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PORTAL DO VALE HISTÓRICO

DECRETO MUNICIPAL N" 03 DE 14 DE JANEIRO DE 2022

..DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR NA LEI
ORçAMENTÁRrA ANUAL DO MUNrCÍprO OB
SILVEIRAS VIGENTE NO EXERCÍCIO DE
2022,8 DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.''

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,

Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e com fundamento

nas disposições da Lei Municipal No 1.175 de 16/12/2021.

DECRETA:

Art. 1o Fica aberto na Diretoria de Finanças do Município um crédito adicional

suplementar no valor de R$ 357.100,00 (trezentos e cinquenta e sete mil e cem reais) destinados a

suplementar as seguintes dotações orçamentárias, nos moldes dos artigos 41, 42 e 43 da Lei

4.320164, sob as seguintes classificações e fontes de recursos:

10.301.0001.2001 -

MANUTENÇÃO DA
ATENÇ,ÄO BÁSICA

4.4.90.52.00 -

Equipamentos e

Material Permanente

05
R$

106.000,00

02.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica

01
R$

10.000,00

02.05.01 - SETOR
DE ESPORTE,

CULTURA E

TURISMO

13.392.0009.20t5 -

MANUTENÇAO DO
SETOR DE ESPORTE,

CULTURA E TURISMO

01
R$

10.000,00

02.07.01- sEToR
DE OBRAS E

SERVIÇOS

MLINICIPAIS

15.r22.0010.2016 -

MANUTENÇAO DO
SETOR DE OBRAS E

SERVIÇOS

4.4.90.52.00 -

Equipamentos e

Material Permanente

I
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MUNICIPAIS

02.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0001.2001 -

MANUTENçaO Oa
ArENÇÄO eÁSrCe

3.1.90.1 1.00 -

Vencimentos e
Vantagens Fixas

Pessoal Civil

05
R$

80.000,00

02.01.01 - FUNDO
MLINICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0001.2001 -

MANUTENÇÃO DA
ArENÇÃO sÁSrCA

4.4.90.52.00 -

Equipamentos e

Material Permanente

05
R$

42.000,00

02.04.01 -

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÄO

12.361.0003.2007 -

MANUTENÇAO DO
ENSINO
FTINDAMENTAL

3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica

0l
R$

40.000,00

02.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0001.200t -

MANUTENçÃO Oa
ArENÇÄO sÁSrCa

3.3.90.30.00 -
Material de Consumo

05
R$

36.000,00

02.05.01 - sEToR
DE ESPORTE,

CULTURA E

TURISMO

13.392.0009.2015 -

MANUTENÇAO DO
SETOR DE ESPORTE,
CULTURA E TURISMO

3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica
01

R$

30.000,00

02.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.305.0001.2018 -

MANUTENÇAO DA
VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica

05
R$

3.100,00

05
R$

80.000,00

02.01.0r - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0001.2001 -

MANUTENÇAO DA
ArENÇÃO eÁSrCa

3.1.90.1 1.00 -

Vencimentos e

Vantagens Fixas

Pessoal Civil
02.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0001.2001 -

MANUTENçÃO DA
ATENÇAO nÁSrCA

4.4.90.s2.00 -
Equipamentos e

Material Permanente

05
R$

42.000,00

01
R$

40.000,00

02.04.01 -

SECRE:IARIA
MLTNICIPAL DE
EDUCAÇ,Ã.O

12.361.0003.2007 -

MANUTENÇaO nO
ENSINO
FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica

R$ 357

j 1ìt
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Lrt. 2o Os créditos Adicionais serão cobertos por recursos provenientes da

anulação total ou parcial das dotações orçamentárias abaixo discriminadas, nos termos do inciso

III, do parâgrafo 1o, do art.43, da Lei Federal no 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 3o Os seguintes créditos Adicionais serão cobertos por superávit financeiro

apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; nos termos do inciso I, do parágrafo 1o, do

art. 43, da Lei Federal n' 4.320 de 17 de março de 1964:

UNIDADE
oRÇAMENTÁnrA

DESCRTçÃO
FUNCIONAL DA

PROGRAMATTCN

CATEGORIA
ECONÔMICA

FONTE
RECURSO

VALOR

02.0s.01 - sEToR
DE ESPORTE,

CULTURA E

TURISMO

13.392.0009.2015 -

MANUTENÇAO DO
SETOR DE ESPORTE,

CULTURA E TURISMO

3.3.90.36.00 - Outros

Serviços de Terceiros
- Pessoa Física

0l
_R$

10.000,00

02.07.01- sEToR
DE OBRAS E

SERVIÇOS

MI-INICIPAIS

t5.122.0010.2016 -

MANUTENÇÃO DO
SETOR DE OBRAS E

SERVIÇOS
MUNICIPAIS

3.3.90.30.00 -

Material de Corrsumo
0l

_R$

10.000,00

02.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0001.2001 -

MANUTENÇÃO DA
ArENÇÃO sÁSrCA

3.1.90.1 1.00 -

Vencimentos e

Vantagens Fixas

Pessoal Civil

05

_R$

106.000,0

0

- R$ 126.000,00

VALOR
UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

DESCRTÇAO
FUNCIONAL DA

PROGRAMATICA

CATEGORIA
ECONOMICA

FONTE
RECURSO

a
)
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3.1.90.11.00 -

Vencimentos e

Vantagens Fixas

Pessoal Civil

(

02.01.01 - FUNDO
MT]NICIPAL DE

SAÚDE

10.301.0001.2001 -

MANUTENçAO DA
ArENÇÃO nÁSrCe

3.1.90.11.00 -

Vencimentos e

Vantagens Fixas
Pessoal Civil

05
R$

80.000,00

02.01.01 - FUNDO
MT'NICÍPAL DE
SAÚDE

10.301 .0001 .2001 -

MANUTENçÄO OA
ArENÇÃO eÁSlCa

4.4.90.52.00 -

Equipamentos e

Material Permanente

0s
RS

42.000,00

02.04.at -

SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÄO

12.361.0003.2007 -

MANUTENÇÃO DO
ENSINO
FUNDAMENTAT,

3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica

0l
R$

40.000,00

02.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.30r.0001.2001 -

MANUTENÇÄO DA
ATENÇÄO BÁSICA

3.3.90.30.00 - Material
de Consunro

05
R$

36.000,00

01
R$

30.000,00

02.05.01 - sEToR
DE ESPORT'E,

CULTURA E

TURISMO

13.392.0009.201s -

MANUTENÇÄO DO
SETOR DE
ESPORTE,
CULTURA E
'TURISMO

3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica

10.30s.000r.2018 -
MANUTENçÄO On
VIGILÂNCIA EI\4

SAÚDE

3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros

Pessoa Jriríclica

05 R$ 3.100,00
02.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

05
R$

80.000,00

02.0r.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0001.2001 -

MANUTENÇÃO O¡,
ATENCÃO BÁSICA
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Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando

revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 14 de Janeiro de

Gui o Silva

Publicado no sítio eletrônico da Registrado em Livro próprio. Data supra.

Gomes

de Gabinete

02.01.01 - FUNDO
MUNICIPAL DE
SAÚDE

10.301.0001.2001 -
MANUTENçaO na
ArENÇÄO eÁSrCe

4.4.90.52.00 -

Equipamentos e

Material Permanente

05
R$

42.000,00

02.04.01 -
SECRETARIA
MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

12.36r.0003.2007 -

MANUTENÇÃO DO
ENSINO
FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00 - Outros

Serviços de Terceiros
Pessoa Jurídica

0r
R$

40.000,00


